
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
Ofício nº 56/2025 

30 de junho de 2025 

 

À 
Divisão de Compras  
 
 
Assunto: Solicitação de dispensa de licitação para aquisição emergencial de material de limpeza 
 
Prezado, 
 
Considerando que materiais de limpeza de gêneros de primeira necessidade, tais como detergente, água 
sanitária e cloro foram empenhados em 20 de fevereiro de 2025, com entrega prevista para 10 de março 
do corrente ano; 
 
Considerando que até a presente data, a empresa responsável não efetuou a entrega dos itens mesmo 
diante de vários contatos via WhatsApp e notificação por e-mail; 
 
Considerando que existe o processo nº 6231/25 que trata da notificação à empresa responsável e 
consequente cancelamento da ata com a mesma; 
 
Considerando que as escolas da rede municipal de ensino encontram-se com defasagem desses insumos 
desde o mês de março, prejudicando a manutenção do ambiente escolar; 
 
Considerando que no atual período de surtos de gripe e doenças respiratórias, tais produtos são 
indispensáveis para garantir a segurança e a saúde dos alunos e servidores; 
 
Considerando que a reposição imediata se faz necessária para viabilizar o bom funcionamento das 
unidades escolares e evitar maiores prejuízos à comunidade escolar. 
 
Venho, por meio deste, solicitar a dispensa de licitação para aquisição, em caráter emergencial, dos itens 
supracitados e de acordo com relação anexa, a fim de garantir a continuidade dos serviços prestados por 
estas unidades. 
 
Informo ainda que as providencias cabíveis estão sendo tomadas a fim de que o segundo colocado no 
processo licitatório referente aos gêneros em questão possa se manifestar quanto a continuidade no 
fornecimento dos itens, conforme Processo Licitatório nº 3538/2024, com vigência até agosto de 2025, 
com o objetivo de viabilizar a formalização de um contrato mais duradouro, que atenda de forma mais 
eficaz à crescente demanda das nossas unidades.  
 
Cabe ressaltar que não é possível aguardar o tempo necessário para a manifestação ou contratação por 
essa via, levando em consideração a urgência que o caso requer. 
 
 
Atenciosamente, 

 

Michela Pacheco da Rocha Passoni 

Setor de Nutrição e Higiene Escolar 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 6129 

 

 

Ilmo. Sr. 

EBENÉZER MAIA GUEDES   

Chefe da Divisão de Compras 
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